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66lnstitui a Política Municipal de prevenção e
Enfrentamento à Manipuhção de Imagens com
Conteúdo Sexual Falso Gerado por Inteligência
Artificial - Deepnudes - e dá outras prãvidências. ,,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO PIAUI,
Faço saber que a câmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' lo Fica instituída' no âmbito do Município de Teresina, a política Municipal de prevenção ellnfrentamento à Manipulação de Imagens com Conteúdo Sexual Falso Gerado por Inteligência Artificial _Deepnudes -, corll o objetivo de proteger a dignidade, a intimidade e os direitos da personalidade,

;:::::]'"'te 
de crianças, adolescentes e mulheres, bem como coibir práticas de viotência digitat e de

Art.2 Para os fins desta Lei, consideram_se;

| - deepnudes: ilnagens, vídeos ou quaisquer representações audiovisuais geradas, editadas ou manipuladascolll o uso de inteligência artificial, que exponham nudez, simulem situações de conotação sexual ouÍàbriquem conteúdo íntimo falso envorvendo pessoas reais, sem o seu consentimento;

II - aplicativos e programas de inteligência artificial (lA): quaisquer softwares, sistemas computacionais,plataformas digitais ou ferral,entas automatizadas utilizadas para gerar, editar, manipular ou criar conteúdosaudiovisLrais por meio de algoritmos, col, base em dados ou i.nrgun, preexistentes, com aparência deverossimilhança.

Ar1' 3'A Política Municipal instituída por esta Lei observará as seguintes diretrizes:

I - o reconhecimento do Estatuto da criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal no g.069, de l3 de julhode 1990) - como marco jurídico fundamental paraaproteção integral de crianças e adolescentes;

II - a integração entre as famílias, as organizações da sociedade civil e as entidades culturais e tecnológicas,na formulação, execução, monitoramento e avaliação das ações previstas nesta política.

Art' 4 o Poder Executivo poderá, por meio dos órgãos c<lmpetentes, acrotar medidas voltadas à prevenção,conscientização e enfrentamento da manipulação de imagens com conteúdo sexual falso gerado porinteligêncra artificial, observando_se, entre outras, as seguintes ações:
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l - realizaçao

consentimento e os riscos do uso indevido da inteligência artificial;

II - promoçâo da alfabeti zação digital e identificação de conteúdos digitais manipulados;

III - conscientização da população quanto as previsões legais e respectivas sanções acerca da publicação, usoe divulgação de imagens com conteúdo sexual.

Art' 5o As ações previstas nesta Lei deverão- ser implementadas de forma articulada com as políticasmunicipais de educação, proteção à inüncia e adolescência e enfrentamento à violência de gênero.

Art' 6o A execução desta Lei ocorrerá sem prejuízo das normas federais federais e estaduais aplicáveis,especialmente aquelas relativas à proteção de crianças e adolescentes e aos direitos de personalidade,

Art' 7" o Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

o avanço acelerado das tecnologias de inteligência artificial generativa tem produzido impactosprofundos nas relações sociais, na cJmunicação e na forma como conteúdos digitais são criados ecompartilhados' Embora essas inovações tragam benefícios relevantes, também têm sido utilizadas demaneira abusiva, especialmente por móio aa mãniputafao d;;;;.r. com conteúdo sexual falso, conhecidascomo deepnudes e outros ilícitos.

os deepnudes consiste.m na criação ou alteração de imagens, vídeos ou outros conteúdos audiovisuaispara simular nudez ou atos de naturezâ sexual 
"ruátu.nao ;ã,;^ reais, sem o consentimento das vítimas.Trata-se de prática que atinge de forma desproporcior"r ,lrrÀãr.s, crianças e adolescentes, configurandograve violação à dignidade humana, à intimiáadà 

" 
a I-,orru, áii,, a" frequentemente se relacionar a crimes

;:ilil;#li,ii[iÍi,*J"",lo 
assédio, chantagem, extorsão, perseguição, viorência p.iÀrogi"u, difamação e

No ambiente escolar, os efeitos são ainda mais preocupantes. A disseminação desse tipo de conteúdotem provocado danos emocionais severos, evasão escolar, sofrimento psíquico, isolamento social e, emmuitos casos' consequências irreversíveis para a vida p"rroá e educacional dàs viiimas. Ao mesmo tempo, asociedade em geral também se vê expostuà.rr^ práticas, que se esparham rapidamente pelas redes sociais eplataformas digitais, dificultando a càntenção dos danos.

Apesar de a legislação federal tratar de crimes contra a dignidade sexual e de direitos da criança e doadolescente' há uma lacuna importante no que se refere i políticas públicas locais de prevenção,conscientização e enfrentamento, especialmente no âmbito educacional e comunitário. Nesse contexto, oMunicípio de Teresina possui papel fundamental na promoçãà de ações educativas, preventivas e dearticulação institucionar, respeitando suas càmpetências constitucionais.

A presente proposta.nãocria novos tipos penais nem invade competências da união ou do Estado. Aocontrário' institui uma Política Municipal de caráter preventivo, educativo e afticulador, alinhada ao Estatutoda criança e do Adolescente' às nármas d;;"Lçã"'r"r ailia. da personaridade e às políticas de

:$:[?frT:o 
à.violência de gênero, foftalecendo a aiuação rntegiada entre escotas, iun-,itiur, poder público

A iniciativa tarnbém reconhece a importância da alfabeti zação midiática, do uso ético da tecnologia edo fortalecimento de canais de denúncia e àcolhimento, proÀou.nàg 
-rru cultura de responsabilidade digitale respeito aos direitos humanos' Ao estimular parcerias óom universidades e organizações da sociedade civil,a proposta busca soluções contemporâneas e eficazes pu.r ,.-f.obrema que evolui rapidamente com oavanço tecnológico.

Diante do crescimento exponencial dos casos envolvendo deepnudes e da urgência em proteger aspessoas mais vulneráveis, especialmente crianças e adolescentes, esta Lei representa um instrurnentoessencial para a prevenção cla violência digital e slxual alinhado aos valores da dignidade humana.

Por essas razões, entende-se que a aprovação da presente Lei é medida necessári4 atual e de relevanteinteresse público para o Município de t".".inu.
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